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e encargos

credito
quarenta mil cruzeiros) suplementar as seguintes

orçamento vigentes. ..............................
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Registrada no Gabiq^té^do^^ef eito

Imprensa local, e afixad

Salto o

ALBERTO ANDRÉ FERRARI

Chefe de Gabinete'

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele san. 

promulga a seguinte Leis

Artigo 1^.- Fica , aberto na Contadoria- Municipal um. 
no valor de .®. 9.340,000.,00 (nove, milhões trezentos e 

%
as

OESUINO- RUY.» Prefeito Municipal de..Salto, . Estado, de
São.Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas per

Artigo 32 - Esta 

sua publicação, revogadas

- Equip. mato permap,,,,.,

- material. consumo. «•.••••

- outrçs.servo e encargos.

- desp•.variavel .pessoal.,

- obrig. patronais. ,, 999 ,

- mat. consumo

- ourros serv.
- outros serv.

- mato consumo

- outros serv.

- mat, consumo

t* m a l» o - p e r m an ente & o.«« « o $ ?

- assist. prevido Pasep 9.a
Artigo 22 — 0 recurso para atender ao.encargo.do — 

artigo anterior será o produto.dc excesso de arrecadação pre
visto para.o corrente exercício, nos termos da Lei 4320/64. 

lei entrara em vigor na data de - 

as disposições. em contrario.
Prefeitura Municipal .de,Salto,

Em 17 de junho de 1 980,




